[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






SÍFILIS CONGÊNITA E RACISMO INSTITUCIONAL: entre Heranças coloniais e projetos de morte no Brasil contemporâneo.
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                                                  Resumo

O artigo analisa a persistência da sífilis congênita no Brasil como expressão das desigualdades estruturais e do racismo institucional, com destaque para a desproporcional incidência em crianças negras. Adota abordagem qualitativa histórico-estrutural, com revisão bibliográfica e análise documental de boletins epidemiológicos, legislações e políticas públicas. Mostra-se que a transmissão vertical, embora evitável, decorre de processos históricos de exclusão. Em 2023, 69,3% dos casos notificados ocorreram em filhos de mulheres negras em situação de vulnerabilidade. O estudo evidencia o impacto da EC nº 95/2016 e articula necropolítica, necroliberalismo e interseccionalidade para compreender o adoecimento como projeto social. Conclui que o enfrentamento da doença exige reconstrução das políticas públicas com justiça racial.
Palavras-chave: Racismo institucional; Sífilis congênita; Políticas Públicas de saúde.
Abstract
This article analyzes the persistence of congenital syphilis in Brazil as an expression of structural inequalities and institutional racism, highlighting the disproportionate incidence among Black children. It adopts a qualitative historical-structural approach, including a literature review and documentary analysis of epidemiological bulletins, legislation, and public policies. The study shows that vertical transmission, although preventable, results from historical processes of social exclusion. In 2023, 69.3% of reported cases occurred in children born to Black women living in vulnerable conditions. The article highlights the impact of Constitutional Amendment No. 95/2016 and draws on concepts such as necropolitics, necroliberalism, and intersectionality to understand illness as a social project. It concludes that confronting the disease requires rebuilding public policies with a focus on racial justice.
Keywords: Institutional racism; Congenital syphilis; Public health policies.
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1 INTRODUÇÃO

       Treze décadas nos separam do ano de 1888 — marco simbólico da abolição da escravidão no Brasil e, ficcionalmente, do fim da violência colonial contra corpos não ocidentais. Passados 137 anos, o que temos hoje transcende memórias ou cicatrizes: trata-se da continuidade de um projeto de dominação que produziu e sustentou sua hegemonia por meio da inferiorização de outros corpos e de outras formas de ser e existir no mundo. Sobre este aspecto, argumenta Abdias Nascimento, “[...] a abolição não significou liberdade para o negro, mas apenas a passagem do cativeiro legal para a marginalização social.” (NASCIMENTO, 1980, p. 43), evidenciando que o fim formal da escravidão não desfez os alicerces do racismo estrutural que ainda molda a sociedade brasileira.
         O lapso temporal entre esse marco ideológico e o presente evidencia a eficácia das narrativas branco-coloniais na construção da racialização do negro. A posição imposta — de inferior, desigual, dessemelhante, feio, descartável — ainda se manifesta na contemporaneidade. Refere-se àquele a quem se reconhecem formalmente os direitos, mas que, na prática, não os tem garantidos. Constata-se, assim, que o simples decurso do tempo não é capaz de corrigir a indiferença à humanidade do outro — indiferença essa estruturada no âmago da sociedade brasileira.

          No campo da saúde, essa realidade se expressa em dados que apontam, especialmente, para a incidência de doenças historicamente negligenciadas — como hanseníase, arboviroses e doença de Chagas —, bem como daquelas provocadas por bacilos responsáveis pela transmissão de infecções sexualmente transmissíveis (ISTs), que têm atingido até mesmo crianças em fase intrauterina. É nesse cenário que se insere o presente estudo, centrado na análise da transmissão vertical de uma IST evitável: a sífilis, que, segundo diversas produções do Ministério da Saúde, acomete desproporcionalmente a população negra.

         O Boletim Epidemiológico da Sífilis, publicado em outubro de 2024, registrou mais de 25 mil casos de sífilis congênita no Brasil apenas em 2023. Desses, 69,03% referem-se a mães negras. Tal panorama não configura um fenômeno isolado no âmbito da díade mãe-filho, mas revela padrões estruturais de iniquidade que atravessam tanto o sistema de saúde quanto a sociedade como um todo. Embora o foco deste estudo recaia sobre essa relação materno-infantil, reconhece-se sua interconexão com outras dimensões das desigualdades sociais que compõem o tecido social brasileiro.

        Portanto, não se pretende aqui explorar os aspectos biológicos da infecção — tarefa historicamente atribuída à medicina e às ciências naturais. O objetivo é construir uma análise social do problema, cuja disseminação se enraíza em processos históricos e ganha visibilidade no contexto contemporâneo, marcado pela globalização do capital, especialmente nos países periféricos, como o Brasil.

        Dessa forma, este estudo propõe analisar, sob uma perspectiva crítica e sociológica, a relação entre a transmissão vertical da sífilis e as desigualdades raciais que estruturam o sistema de saúde brasileiro. Busca-se compreender como o racismo institucional contribui para a maior vulnerabilidade da população negra — em especial, de mulheres negras gestantes — diante de uma infecção evitável. Para isso, adota-se uma abordagem qualitativa de perspectiva histórico-estrutural, baseada na análise documental de boletins epidemiológicos e políticas públicas de saúde, além de referências teóricas oriundas dos campos dos estudos decoloniais, da sociologia da saúde e das relações raciais. Espera-se, assim, contribuir para o debate sobre a urgência da equidade racial nas políticas públicas de saúde e para o reconhecimento da sífilis congênita não apenas como uma questão biomédica, mas como um problema social atravessado por marcadores históricos de exclusão.

2 A PERSISTÊNCIA DA SÍFILIS CONGÊNITA:  um marcador da desigualdade racial no brasil
         A sífilis congênita permanece como um dos principais desafios de saúde pública no Brasil contemporâneo. De acordo com o Boletim Epidemiológico da Sífilis (BRASIL, 2024), entre 1999 e 2023, foram registrados 3.554 óbitos por sífilis congênita em crianças com menos de um ano de idade. Esses dados indicam que a infecção não apenas persiste, como se intensifica em determinados contextos sociais, sobretudo entre a população negra e empobrecida, revelando sua face como marcador da desigualdade social e racial.

         Conforme o Ministério da Saúde - MS (BRASIL, 2024), a transmissão vertical do Treponema pallidum ocorre predominantemente por via transplacentária, sendo, portanto, evitável por meio do diagnóstico precoce e do tratamento adequado durante o pré-natal. No entanto, a persistência dos casos revela falhas estruturais presentes na sociedade, que se refletem na Atenção Básica e contribuem para a produção de iniquidades no campo da saúde.

        A realidade desses dados exige, como propõe DEVULSKY (2016), um olhar materialista sobre a produção das desigualdades. Isso porque, “[...] é a realidade a pedra de toque do pensamento, não o contrário.” (p. 13), o que implica compreender a sífilis congênita não como fenômeno biológico isolado, mas como consequência direta de um modelo social excludente e racializado. Por conseguinte, O informe do MS representa uma das expressões mais visíveis da desigualdade social institucionalizada — ainda que não seja a única, tampouco a menos relevante — sobretudo quando essa desigualdade é compreendida como um fator determinante do próprio processo de nascer.

Ao longo de toda a série histórica, os desfechos desfavoráveis relacionados à sífilis congênita (óbitos, abortos e natimortos) representaram 9,2% do total de casos, com 28.530 ocorrências. Na comparação entre 2013 e 2023, houve aumento significativo em todos os tipos de desfechos desfavoráveis (2.317 ocorrências em 2023): os óbitos por sífilis congênita aumentaram 24,5%; os óbitos por outras causas, 58,0%; os abortos, 131,7%; e os natimortos por sífilis, 27,7%. (BRASIL, 2024, p.24)

         Diante do cenário infeccioso, e da taxa de incidência da sífilis congênita, o Ministério da Saúde buscou analisar os dados submetidos no sistema de notificação, a partir de algumas variáveis, idade materna, escolaridade e o quesito raça-cor.

 

[...] à faixa etária das mães de crianças com sífilis congênita, a maioria tinha entre 20 e 29 anos (59,0%), enquanto as mães adolescentes (10 a 19 anos) representaram 18,3% do total de casos em 2023.[...] Quanto à escolaridade materna, observou-se um elevado percentual de casos com essa informação ignorada (28,6%). Entre as mães cuja escolaridade foi registrada, a maior parte possuía ensino médio completo (33,9%; 6.041/17.846). Em relação à raça/cor, a maioria das mães de crianças com sífilis congênita se declarou parda (60,6%), seguidas por brancas (24,1%) e pretas (8,7%). Ao somar os dados de pretas e pardas, verifica-se que em 69,3% das crianças notificadas as mães eram negras. (BRASIL, 2024, p.25)

       A elevada prevalência da doença entre mulheres negras, associada à baixa escolaridade e ao acesso precário aos serviços de saúde, evidencia a profundidade das iniquidades estruturais que atravessam o processo de adoecimento, mesmo antes do nascimento, ainda no período gestacional. Isso se confirma ao compreendermos que as iniquidades em saúde são “diferenças sistemáticas no estado de saúde de diferentes grupos populacionais. Elas são socialmente produzidas, injustas e evitáveis” (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2008, p. 6, tradução nossa). Michael Marmot (2015) reforça esse entendimento ao considerar que elas “[...] resultam da combinação tóxica de políticas sociais precárias, arranjos econômicos injustos e má política” (MARMOT, 2015, p. 3, tradução nossa).
       Assim posto, temos a compreensão de que, o enfrentamento da sífilis congênita está diretamente condicionado à efetivação de direitos sociais fundamentais — entre eles, o direito à saúde, que, embora formalmente assegurado desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, tem sido reiteradamente enfraquecido. De um lado, pela permissão da atuação da iniciativa privada de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (art. 199 da CF/88), o que reforça a manutenção de lógicas historicamente excludentes no campo da saúde pública. 

       De outro, pela adoção de sucessivas medidas de austeridade fiscal, que, ao priorizarem o equilíbrio macroeconômico e os interesses do capital nacional e internacional, contribuem para o esvaziamento das políticas públicas de saúde e acentuam desigualdades já existentes. Assim, a persistência da sífilis congênita em crianças negras não é apenas uma questão sanitária, mas expressão de um projeto político-econômico que perpetua a seletividade do cuidado e a negligência estatal sobre determinados corpos.

2.1
A centralidade da questão racial: raça, classe e gênero como categorias estruturantes
      
      Ao estabelecer uma análise crítica sobre a incidência da sífilis congênita em crianças negras, somos convocados a refletir sobre a intersecção entre raça, classe e gênero, bem como outras categorias que se façam necessárias para compreender a complexidade do processo de adoecimento. Enquanto ferramenta de análises “A interseccionalidade é a ideia de que diferentes formas de discriminação, como o racismo, o sexismo e a opressão de classe, interagem e se sobrepõem.” (CRENSHAW, 2009. p.200-203)

      A partir dessa abordagem interseccional, torna-se evidente que a sífilis congênita não afeta a população de forma homogênea. Os dados do folhetim indicam que, em 2023, 69,3% das crianças notificadas com sífilis congênita eram filhas de mulheres negras (pretas e pardas). A maioria dessas gestantes tinha entre 20 e 29 anos e apresentava baixa escolaridade — características frequentemente associadas à exclusão histórica do acesso a direitos sociais, em especial no campo da saúde pública.

       Essa produção cotidiana de vulnerabilidades atinge, de maneira desproporcional, os corpos negros ainda em sua tenra idade. Trata-se de filhos e filhas de mulheres que, conforme sustenta Clóvis Moura (1983), "têm sido vistas como uma peça subsidiária na nossa formação econômica, social e cultural". O autor afirma ainda que essa visão reificada serve como justificativa para sua contínua marginalização no conjunto da sociedade brasileira. Essa posição social inferiorizada, historicamente construída, ajuda a explicar por que a saúde reprodutiva de mulheres negras segue sendo negligenciada, com desdobramentos trágicos ainda durante o período gestacional.

      Desse modo, a diferença expressiva na incidência da sífilis congênita entre crianças de mães negras não pode ser justificada com base na densidade demográfica dessa população. Mas naquilo que foi ponderado por Lélia Gonzalez (2018) “A mulher negra vive uma dupla discriminação, por ser mulher e por ser negra, e isso a coloca numa posição de maior exploração e invisibilidade.” É por este viés que deve partir as discussões em torno do tema, qualquer outro caminho adotado ignora os determinantes sociais do processo saúde-doença e contribui para a naturalização do racismo estrutural. Além disso, perpetua violências institucionais historicamente praticadas pelo Estado, que seguem comprometendo a vida e a dignidade de mulheres e crianças negras.

       A sífilis congênita, portanto, deve ser entendida não apenas como um problema epidemiológico, mas como uma manifestação concreta das múltiplas formas de opressão que se sobrepõem e reforçam mutuamente, especialmente nos corpos negros e femininos. A perenidade da doença neste segmento, significa mais do que uma falha no sistema de saúde: revela um processo histórico de desumanização seletiva, sustentado por estruturas institucionais que reiteram a exclusão social, econômica e política da população negra — em particular, das mulheres negras. O campo da saúde, nesse contexto, transcende seu papel técnico e se torna território de disputa por dignidade, equidade e justiça racial.
2.2.1 O adoecimento como projeto social: neoliberalismo, dependência e reprodução das desigualdades.

        O editorial da edição de abril de 2025 da Le Monde Diplomatique Brasil convoca o leitor a não naturalizar a barbárie. O diretor e editor-chefe da publicação, Silvio Caccia Bava, introduz a discussão alertando para o contexto em que vivemos e afirma: “Vivemos em uma crise civilizatória, que questiona o nosso modo de vida, de produção e de consumo, nossa relação com a natureza [...] e nos joga na incerteza do que será o futuro” (p. 3). De fato, o que se projeta para o futuro não oferece conforto, sobretudo ao observarmos a dinâmica da política brasileira contemporânea. 

       A atuação do Congresso Nacional, marcada por ataques sistemáticos aos direitos sociais, pelo sequestro de parte do orçamento público via emendas parlamentares e pela conivência com os interesses dos grandes grupos econômicos, evidencia um cenário político orientado pela manutenção das desigualdades e pela intensificação de um modelo necroliberal (MBEMBE, 2019) de gestão social. Os argumentos de HARVEY, (2008) vai argumentar que o neoliberalismo transfere os custos da crise estrutural do capital para os setores mais vulnerabilizados da sociedade, aprofundando desigualdades históricas e precariedades sociais.

      Essa lógica se manifesta com ainda mais contundência nos países inseridos na condição de capitalismo dependente (MOURA, 1983) como é o caso do Brasil, onde a formulação e execução de políticas públicas são frequentemente condicionadas pelas diretrizes do capital financeiro internacional (ANTUNES, 2009). Nesse sentido, nenhuma decisão econômica é neutra: todas operam sob a lógica da manutenção de uma ordem racializada, patriarcal e desigual.

      O adoecimento de crianças negras por sífilis congênita, portanto, não é fruto do acaso, mas resultado direto de uma estrutura de dominação que impede o acesso universal, integral e equânime aos direitos fundamentais — entre eles, o direito à saúde. Trata-se de uma das expressões mais brutais da necropolítica (MBEMBE, 2019), que atravessa o campo da reprodução social e naturaliza a morte seletiva de determinados grupos sociais em benefício da estabilidade econômica de poucos.

3 CONCLUSÃO

     Por conseguinte, a persistência da sífilis congênita no Brasil, especialmente entre crianças negras, não pode ser compreendida como mera falha de gestão sanitária ou limitação técnica dos serviços de saúde. Ao contrário, trata-se da expressão de uma complexa engrenagem social, racial e econômica que estrutura o acesso à saúde e determina, seletivamente, quais vidas são protegidas e quais são negligenciadas. O adoecimento precoce, ainda intrauterino, de corpos negros revela não apenas a negligência com a saúde reprodutiva de mulheres negras, mas a permanência de um projeto de sociedade fundado na desigualdade racial, de gênero e de classe.

      A análise interseccional dos dados evidencia que a sífilis congênita é atravessada por fatores históricos e estruturais. As políticas públicas de saúde, submetidas a décadas de subfinanciamento e a um regime de austeridade fiscal, têm operado de forma seletiva, impactando com maior severidade os segmentos sociais mais vulnerabilizados. A Emenda Constitucional nº 95, ao impor limites drásticos aos investimentos sociais, ilustra a lógica necroliberal que rege a administração pública, priorizando a estabilidade fiscal em detrimento da vida de populações historicamente marginalizadas.

      Nesse contexto, não se pode desconsiderar que o racismo institucional segue sendo um elemento estruturante da produção e reprodução das iniquidades em saúde. A elevada incidência de sífilis congênita entre filhos e filhas de mulheres negras, associada à baixa escolaridade e à precariedade no acesso ao pré-natal, denuncia uma lógica de exclusão historicamente construída e legitimada pelas instituições estatais.

      Assim, a eliminação da sífilis congênita até 2030 — conforme compromisso assumido pelo Brasil — exige mais do que ações pontuais de vigilância e tratamento. Requer uma reestruturação profunda das políticas públicas sob a perspectiva da justiça racial, com investimento sustentado na Atenção Básica, ampliação do acesso à saúde reprodutiva e enfrentamento das desigualdades estruturais que definem quem nasce, quem adoece e quem tem direito à vida digna. Mais do que uma meta sanitária, trata-se de uma escolha política e civilizatória: recusar a barbárie como destino e afirmar, de forma inegociável, o direito à vida para todas as crianças, especialmente aquelas historicamente silenciadas pelo Estado.
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